
  

  

o do sarantia contratu 
N7 NA Na bS Ad CATTITITA RA IS acaS 

  

  

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto. Tal garantia visa o recebimento de um bem em perfeitas condições de 

funcionamento, a fim de evitar prejuízos a administração. O prazo estabelecido 

refere-se a vigência da ata. 

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para O 

Contratante. 

15.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela 

própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 

acordo com as normas técnicas específicas. 

15.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

15.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.6 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 15.7 O prazo 

indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pelo Contratante. 

15.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
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garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 7 

reparos. 
Sm 

15.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica 

o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos. 
15.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade da Contratada. 

15.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para O serviço contratado; 

ii) Multa: 
(1) moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 
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16.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas « A” 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos Em Et 

serem efetuados. 
16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 
16.7.1 caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

16.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 
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17.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, / 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou como i E 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 
17.4 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

17.5 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 867.260,28 (oitocentos e 

sessenta e sete mil, duzentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).     
  

  

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte 

apêndice: 
20.1.1 APÊNDICE A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

João Pessoa-PB, 02 de março de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

db OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA 
g vê Data: 02/03/2023 14:16:55 0300 

Verifique em https://verificador.iti.br 

OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA - 2º Ten 

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

Documento assinado digitalmente 

db ADRIANO MARTINS DO NASCIMENTO 

g - Data: 02/03/2023 15:29:24-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

ADRIANO MARTINS DO NASCIMENTO - S Ten 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 
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DESPACHO | / 

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender 
ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, 
tendo-o como motivado e em conformidade com o Inciso Il, Art. 14º, Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a 

legislação pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, 02 de março de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

db FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
g tá Data: 02/03/2023 16:52:02-0300 

Verifique em hrtps://verificador.ti.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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APÊNDICE A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO Nº 10/2023 
A 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS j 
Número do processo: 64240.022140/2022-11 FA 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1 As Equipes de Planejamento da Contratação e de Precificação foram 

publicadas no Boletim Interno nº 191, de 18 de outubro de 2020, da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

ZA A aquisição de material permanente para o serviço de 

aprovisionamento é indispensável e se fazem necessários devido a 

demanda de confecção de etapas de alimentação para suprir as 

necessidades dos militares que compõem os quadros das organizações 

militares da Guarnição de João Pessoa, quanto as rotinas de expedientes e 

atividades operacionais. Também, ressalta-se à necessidade de reposição 

de materiais com bastante uso, contribuindo para assegurar o bom 

andamento das atividades relacionadas ao serviço de aprovisionamento. 

2.3 O processo licitatório para aquisição de material permanente do 

rancho atenderá as necessidades de aquisição periódica, frequente e 

parcelada, cujo objetivo é apoiar no preparo de alimentação do efetivo do 

Comando do 1º Grupamento de Engenharia, da Base Administrativa da 

Guarnição de João Pessoa e das outras organizações militares da 

guarnição de João Pessoa. 

2.4 Todos os itens elencados para suprir as necessidades da Guarnição de 

João Pessoa são classificados como bens comuns, em conformidade com o 

parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, 17 de julho de 2002, uma vez 

que: 

a) São ofertados facilmente no mercado; 

b) Podem ser adquiridos ou contratados a qualquer momento; 

c) Podem ser comparados entre si e não necessitam de avaliação 

minuciosa; 

d) Possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos no Edital e Anexos, 

e) Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado; 

f) Possibilitam um julgamento objetivo; 

9) O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)..iaasussassssisasasccacesssenss concumea darerrznnt cor ececensiea como 
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mercado atende aos anseios da Administração Pública. d 

2.5 As quantidades informadas neste documento de formalização da 
demanda serão suficientes para atender esta Base e Organizações 
Militares Vinculadas pelo período de 12 meses, tomando-se por base as 
necessidades de aquisição, substituição e recompletamento de material. 
Ressalta-se este pregão possui em sua totalidade itens classificados como 
bens permanentes, desta forma, não se há uma estimativa mensal. 

2.6 Considerando a possibilidade de aquisição de materiais de forma 

parcelada durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

disponibilidade orçamentária em cada descentralização de recurso 

realizada pela Diretoria de Material do Comando Logístico e a necessidade 

de atender as demais Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa, 

optou-se pela contratação dos serviços através do sistema de registro de 

preços fundamentado no art. 3º, inciso Il e Ill, do Decreto nº 7.892/2013, 

conforme a seguir transcrito: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

o quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
Área Requisitante Responsável 
  

  

Equipe de Planejamento da Contratação OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA - 2º Ten       
  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas 

justificativas acima mencionadas não possui natureza continuada, não 

havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência 

comum de doze meses prevista na Lei nº 8.666/93. 

4.2 Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição 

contratual à nova contratada com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas. 

4.3 A aquisição de materiais permanentes do rancho possuem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

4.3.1 Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o 

Pregão Eletrônico, conforme determinação da Lei nº 10.520/02. 

4.4 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados 

deverão buscar soluções ambientalmente sustentáveis. 

4.5 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) sussa sicisisossasanscaceeas ara aum rerquoçaros com srcenustan 
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no CATMAT. 27 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO Lo 

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que 

foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 Contratação de empresas especializadas para o fornecimento 

materiais permanentes do rancho, conforme o documento de formalização 

da demanda, por 12 (doze) meses, na frequência de entrega estabelecida 

pelo requisitante após emissão da nota de empenho. 

6.2 A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto 

de forma parcelada, quando houver necessidade. 

6.2.1 Além disso, o depósito do setor de aprovisionamento não dispõe de 

espaço físico suficiente para armazenar todo o quantitativo dos materiais. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa das quantidades e as respectivas memórias de cálculo já 

foram definidas previamente, conforme Demonstrativo de Necessidades 

aprovado pelo Ordenador de Despesas. 

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em 

consideração série histórica de aquisição dos itens, as necessidades de 

susbstituição e recompletamento de material, bem como a expectativa de 

descentralização de recursos para aquisição dos itens objeto deste 

pregão. 

7.3 Conforme a Portaria - SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e 

Portaria - SEF/C Ex Nº 211, de 24 de agosto de 2022, foram cassadas as 

autonomias administrativas do 16º RC Mec (UASG 160172) e 15º BI Mtz 

(UASG 160174), respectivamente, em 31 de dezembro de 2022, 

concedendo autonomia administrativa parcial a essa Base, por motivo de 

reestruturação administrativa no contexto do projeto de implantação da 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175). Deste 

modo, sendo o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades semiautônomas 

vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, 

cabe a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços 

necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo 

com as demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, esta narrativa 

justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI Mtz junto a B Adm 

Estudos-Técnicos Preliminares (ETP). sas asasissassassssscinasestsma sia ceseceresoranesp rss Tunes na 

Página 3 de 6



o
 E. O 

Gu PP. Cod; 
£ 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 867.260,28 

(oitocentos e sessenta e sete mil, duzentos e sessenta reais e vinte e oito 

centavos). 

8.1.1 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços 

seguindo os parâmetros da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 

2020. 

8.1.2 O valor da contratação refere-se ao somativo das necessidades da B 

Adm Gu JP (UGG), 15º BI Mtz e 16º RC Mec (OMV à B Adm Gu JP), 1º Gpt E 

(UGP) e Hgu JP (UGP). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto 

sumulado pelo Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU) 

9.2 Portanto, considerando as características da aquisição e tendo em 

conta que não há prejuízo para o conjunto a ser licitado, haverá 

parcelamento da solução, ou seja, a licitação deverá ocorrer por item, 

conforme disciplinado no art. 23, 81º, da Lei nº 8.666/93. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades 

Gestora Participantes contratações correlatas e/ou interdependente com o 

objeto desta contratação e, dessa forma, não há risco de sobreposição. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de 

Contratação/2022 (PAC 2022) do Comando do 1º Grupamento de 

Engenharia, a aquisição proposta encontra-se alinhada com o Plano de 

Ação nº 5 do Objetivo Estratégico Organizacional - OEO nº 4 (Buscar a 

qualidade na Gestão/1º Gpt E) - período de 2022/2025, de 31 MAR 22. 

11.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do 

Objetivo Estratégico nº 04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, 

em particular, nos planos de ação nº 01 e nº 05, conforme o Plano de 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) sssuisasassaasenas assa issens cais aces ssscurecernnsesanens 
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Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022. | Rn 349 
a 

11.3 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto no A 

Estratégico Organizacional nº 8 (OEA 8 - Optimizar a infraestrutura de 

Segurança e Apoio), da B Adm Gu )P. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição 

ora pretendida alcançar os seguintes resultados: 

12.1.1 Benefícios diretos: 

a) Prover a aquisição de novos materiais permanentes de rancho para as 

Organizações Militares da guarnição de João Pessoa; 

b) Melhoria nas condições de preparo de alimentação dos militares que 

frequentam os aprovisionamentos diariamente, por ocasião do café da 

manhã, almoço, jantar e ceia. 

12.1.2 Benefícios indiretos: 

a) Colaborar na economia dos recursos públicos 

b) Garantir o bem-estar e rigidez dos militares. 

12.2 Assim, com esta aquisição se espera melhorar a qualidade dos 

serviços prestados pela B Adm Gu JP, OMV e UGP, tanto no âmbito de 

atendimento ao público externo como também no âmbito administrativo e 

operacional interno, tendo como consequência a realização das atividades 

laborais com excelência. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da 

estrutura ou da infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da 

Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU). 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da Viabilidade 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP) sua ER e ca anisa rência 
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15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a 

contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é indispensável 

para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações 

Militares Vinculadas. 

16. RESPONSÁVEIS P 

16.1 Equipe de Planejamento da Contratação Ein dada 

ds f 
o 

OSMANDO DE OLIVEIRA SILVA - 2º Ten 
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 

ADRIANO MARTINS DO NASCIMENTO - S Ten 
Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que 

a Equipe de Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis 

de acordo com a legislação pertinente em vigor. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 

Estudos: Técnicos Preliminares (ETR) sa asa TT nO RS ad 
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ANEXO B - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS ns é, 
/ 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA / 
ES 

  

  

PROPOSTA DE PREÇOS My 
NUP Nº 64240.022140/2022-11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023   
  

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
(OBRIGATÓRIO) 

  

CNP): 
  

Razão Social: 
  

Nome Fantasia: 
  

Endereço: 
  

Telefone: 
  

E-mail: 
  

Banco: 
  

Agência: 
        Conta corrente: 
  

DADOS DA PROPOSTA 
(OBRIGATÓRIO) 

  

Validade da | 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
proposta: | pública. 
  

  
Até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota de 

Prazo de entrega: | Empenho assinada pelo ordenador de despesas.     
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
(OBRIGATÓRIO) 

  

Nome 
completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Identidade: 
        CPF/MF: 
  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 
cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA) 
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do» 
  

Quan- Valor (R$) 
  Item | Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade 

  

o tidade | Unitário | Total 

ATENÇÃO: apresente a E 
    

descrição/especificação do     

produto/serviço oferecido. Inclua 
            Marca / Fabricante / Modelo / Versão. 

        Valor Total da Proposta (R$) 
  

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 
CEP 58.010-060, e-mail: salcobadmgujp.eb.mil.br; 

Órgãos Vinculados ao Gerenciador: 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB, CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salci5Sbimtz gmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av. Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux/PB, CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remecQ hotmail.com; 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salco lgec.eb.mil.br; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almoxQhgujp.eb.mil.br; 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 
de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições”. 
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- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação 29% 
seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na,/ 
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empre 
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientés — 4 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 
e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 
ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 
Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que terei 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o 
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 
administrativa prevista no item 22.1.2 do Edital e com amparo na legislação em 
vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades 
de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos 
participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 
o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 

Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

Local e data 
  

CARIMBO CNPJ/MF Nome completo 

Identidade 

CPF 

    
  

Cargo/Função na empresa 
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ANEXO C - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

8 & 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº '/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - joão Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

  

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de 

identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado 

pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no Diário 

Oficial da União 

  

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

Tl. A presente Ata em por objeto « o registro de preços para a everitual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

  

     
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a uaptligdo; 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se- 

guem: 

  —+— 

Item| Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) | 

“| Especificação - Marca rca - Modelo! Und | Qtd | Valor | Valor Total 

a - Versão | Unit | 
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3.1 O Órgão Gere 
soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

  

  

  

1º Gr nto de E nhari A 1 

      
H ital de rnição d ao P A 1     
  

       

  

     

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    
         

5. DA VALIDADE DA ATA 
ia A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

E 

      

  

6.1 A Admini 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajo- 

sidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) for- 

necedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor- 

ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma- 

da a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 27 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo sr 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; LE 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con- 

traditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

deu O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

Td É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

tes O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessi- 

dade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do forne- 

cedor. 

  

8. 1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registra- 

do, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata O $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 
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termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.4 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacion 

Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado. em, 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria- 

Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU). 

8.5 Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá obedecer as 

disposições da Resolução CONAMA nº 340, de 25/09/2003, nos procedimentos 

de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte de 

Substâncias que destroem a Camada de Ozônio - SDOs abrangidas pelo 

Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), 

obedecendo as diretrizes dispostas no Termo de Referência do processo. 

8.6 É vedada a utilização na execução dos serviços, de quaisquer das 

Substâncias que destroem a Camada de Ozônio abrangidas pelo Protocolo de 

Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e Tricloroetano, ou de qualquer 

produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos 

essenciais permitidos pelo mesmo Protocolo, conforme artigo 1º, parágrafo 

único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da resolução CONAMA nº 267, 

de 2000. 

8.7 As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental 

pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de matérias-primas 

utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e 

matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo | da Instrução 

Normativa (IBAMA) nº 06, de 15 de março de 2013, no caso de itens 

enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de 

sustentabilidade ambiental. 

8.8 As proponentes deverão ainda apresentar o material constituído e emba- 

lado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e re- 

gulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de 

atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

22 2? 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de pitiçós mio, 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, de de 2023. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

NOME COMPLETO - FUNÇÃO/CARGO 
CPF 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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LU LE 

ANEXO D - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO | y 

& A 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

NUP 64240.022140/2022-11 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE DO RANCHO (PASA), QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIAO, POR “INTERMÉDIO DA BASE 
ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A 
EMPRESA XXXX. 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 
Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de 

identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado 

pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNP) 

nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

64240.022140/2022-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 10/2023, mediante as cláusulas e 

as condições a seguir emurielatiao, 

1. CLÁUSULA PRIMEIR DO io ea iara 
Td O objeto do presente Termo de Contrate é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE DO RANCHO (PASA), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta ven- 

cedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

     

  

  

    

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO a = DE QTD VALOR 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

4 

2             
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Za) O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / 

/ e encerramento em Lo , prorrogável na forma do art. 57, 

$1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

    
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ E ereto Dix 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e in- 

diretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, en- 

cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

    
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota- 

ção orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 

2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

    
Bud O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram- 

se no Termo de Referência. 

    
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Ter- 

mo de Referência, anexo a este Contrato. 

     
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrata- ni 

ção. 

    
     
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
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